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LEI N.0 200/2006 
de 08 de MARÇO de 2006. 

"DISPÕE SOBRE A REMISSÃO E CANCELAMENTO DE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS.n 

MANOEL ROARES DI\ COSTA FlLHO� Prefeito MLulicipa.l 
de ,Juqu1ã. f�stado de Sno Paulo. no uso de suas at.lliJuiçot"s lcgrus. FAZ 
SI\BgR qne a Cãmn.ra Muui.cjpal aprovou e ele sanciona e proruulp,n n 
s "gu.i.ntP Le:i: 

Art. lr'. Concede-se 1e.wissno n.os C'Jéditos tt1butiuios 
muntctpais vcnndos e nao 1Jagos até a datn da entrr.l.dn em vigor dn presente 
leil em cob1 o.uça judicial ou nao, cujos v::tlores alcc.tllcetu R$150,00 (cen1 o e 
cmqüerlta teais), inclusive. 

Parágrafo único. Considet u-se o valor cia cohrnnça o valm 
in ser i to em ilivida. ativu, clevid;uueute corrigido m onetat iamPntP c acrescido 
de j n1 os ele 11101 a, conforme a legislnçiío t ri bu t fu·ia vig �ni e. 

Art. 2°. Fica nutonzndo o cnncclru.uento dos débitos 
r emitádos, independentement c da lll.:ullief'tnçf.io dos i nte1 essados. 

Parágrafo único. O cuncel::uncnto dr> créditos tulm tát ios 
de q•1,� ttnta 11 pt'Pseute Lei não au t01·iza a restitniçao de importnnciiHi j;:\ 
rPcolh.idr-�.s ou co11signadas aos cofres muiucipais 

Art. 3°. As def'pesf.l.s clrconent � dít pt "'S!•ntc Lei. cotn·rao 
po1 contn dP dotac;oes própt·léJs vigentes, su pleruentad:w se nc•,�(·ssi:trio. 

Art. 4°. �st a Lei em vigot a parti1 dn presente data . 

t evogu.da:; as disposiçõe:.:; em contnirio. 

PrefPilut a Mun.idpal de , Tuquiá. 08 de 

MANOEL �OAR Ef' O 
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